
Lei n2 1 de 28,-1.4946 

Cria o Imposto d, lniristrias e Profis 3e4 

Mnoe1 Gesar Ribeiro, Prefeito Municipal de 
Pindamonhangabas, faço saber que a Camara Municipal decreta 
e eu promulgo a seguinte lei$ 

Artigo 12 	criado o imposto de indústrias 
• Profissões, ficando no que eoubgr, incorporados a? legisla-
4.0 tributaria deste Município as leis estaduais e respecti® 
vos regulamentos e instrução% que,vigorargat no exerefoio de 
19479  relativos ao aludido imposto. 

Artigo 22 A Prefeitura adotara para o em 
cicio de 19489,as mesmas bases dos lançamentos feitos pelo 
Estad:Á.  eu 19470 

Artigo 32 —Esta lei entrara em vigor no dia, 
12 da jjan.eiro de 1914.89  revogues as disposições z contrario. 

741 2:12 	de 28.41948 

Doaçgo Sociedade Operária Beneficente 

Artigo 12 rica e Prefeitura Municipal 
autorizada a doar»  em carater perpgtuo9  s Sociedade Opera.. 
ria Beneficente»  c terreno em que se acha sepultado, no Co—
mitãrlo Municipal»  o sr.Antonig Rita do Amaral»  funiador 
daquela institui& beneficentes 

Artigo 22 Esta lei entrara em vITo2..- 
dat4 de sua publicaçao9  revogadas as disposições en (,)ontr,- 
rio. 

Prefeitur4 Mbnicipal de Pindauonhawaba 
28 de janeiro de 1948. asso) Mbnoel Cesar Ribeir- 

Prefeito MuicipaI 
Registrada e pulgicade na Secretaria da Prefeiturz.  

em 28 de janeiro de 1948. assa) Vasco Cegar %stans. 
Secretário da Prefeiturr. 
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